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ADVOCEF E GEAJU 
UNINDO FORÇAS 

OS advogados João 
Pedro Silvesn-in (CEJURjRS) 
e Nelson Pietroski (CEJURj 
SP) , representando a Ad vocef 
juntamente com o advogado 
Evilásio de Jesus (GETENj 
MZ) , sob a supervisão de 
Cláudio Castin , elaboraram as 
razóes finais relativas à Ação 
Civil Pública movida pelo 
Ministério Público , questio
nando o último concurso para 
o cargo de advogado da Caixa 
Econômica Federal , realizado 
em 1992. 

DIA DO ADVOGADO 
COMEMORA 

INTRODUÇÃO DO 
ENSINO DE 

DIREITO NO PAÍS 
O último dia 11 de 

agosto marcou a passagem de 
mais um Dia do Advogado e de 
m ais um Dia da Justiça. 

A data, feriado nacional 
para o Poder Judiciário , celebra 
o aniversário de criação dos 
primeiros cursos jurídicos no 
Brasil: em 1827, há exata
mente 170 anos , através de 
decreto assinado pelo Impe
rador Dom Pedro I, foram 
criadas a U niversidade de São 
Paulo e a Universidade de 
Olinda (atual Universidade 
Federal de Pernambuco ). Hoje, 
a data é inclusive con1emorada 
no país por boa parte dos 
estudantes de Direito através 
do tradicional (e polêmico ) 
uDia do Pendura". 

O Jornal daADVOCEF 
regist ra aqui suas congratula
ções a todos os advogados do 
país, bem corno a todos os 
profissionais que trabalham por 
um país melho r e mais justo. 

ADVOCEF PRESENTE 
NO II ENCONTRO 

NACIONAL DE GERENTES 
O advogado Davi Du

arte, Presidente da ADVOCEF, 
participou corno palestrante 
convid ado no II Encontro 
N acionai de Gerentes da CEF, 
realizado pela FENAG em 26 
d e julho último no Rio de 
Janeiro. 

Discorrendo sobre o 
terna "Responsabilidade Ge
rencial", Duarte salientou que 
o risco do negócio cabe sem

pre ao empregador, que não 
pode transferí-Io ao gerente. 
Responde o empregado apenas 

quando há culpa direta por ação, 
omissão ou dolo_ O palestrante 
enfatizou ainda que, ao julgar 
um p rocesso , é necessário 
observar o contexto em que o 
fato ocorreu, especialmente 

se havia estrutura suficiente 
(dependências físicas, em pre
gados e materiais) para dar 
vazão à carga de trabalho 
di recionada sobre a Agência, 

em decorrência do atendimen
to a metas que visam cumprir 
a política governamental vol
tada para a resolução do s 
problemas de saneamento 
básico, infra-estrumra urbana 

e hAbitação popular. 
Outto tópico que me· 

receu destaque foi o princípio 
da ampla defesa, através de 
defensor técnico (advogado), 
em todas as fases do processo, 
inclusive na sustenção o r al. 
Por fim, lembrou que a res
ponsabilização deve ser trata

da corno exceção, por repre
sentar um número mínimo 
diante do universo de operações 
exltosas, afi r mando a boa 
qualidade de gerentes, técnicos 
e empregados em ger a:, na 
CEF, devido à dedicação, 
lealdade e às exigências do 
p róprio trabalho , gerador do 
constante aperfeiçoamento 
pessoal e profissional. 
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Projetos e realizações 
Segundo Roberto Shiniyashiki, autor de A carícia 

essencial, Amar pode dar certo, Sem medo de vencer e, 

agora, A Revolução dos Campeões, é preciso desenvolver 

~ ~-

cartas~-

COMUNICADO 

"Comunicamos aos 

colegas que tiverem seus 

empréstimos concedidos no 

período de 01 (um) a 19 
cinco qualidades para vencer: agir com velocidade; ser (dezenove) de cada mês, que 

polivalente; t.er visão de futuro, capacidade de realização e 

entender de gente. 

A ADVOCEF tem como propostas fundar uma 

sociedade de advogados, em nível nacional, visando ofe

recer uma nova perspectiva a seus associados, calcada na 

união e solidariedade da valorosa classe de advogados 

da CEF. 

A próxima obra é fundar uma empresa de partici

pações, com recursos financeiros dos interessados. 

São idéias a serem amplamente discutidas, 

especialmente no m Congresso Nacional dos Advogados 

da Caixa Econômica Federal. Caso aprovadas, representa

rão um avanço extraordinário aos associados, posto a 

ADVOCEF assumir o papel de incentivadora de projetos 

capazes de garantir a permanente união dos advogados. E 

essa unidade permitirá auferir o resultado econômico

financeiro, com a segurança que almejamos. 

O sucesso dos empreendiméntos depende de cada 

um de nós. Permaneçamos unidos. 

Davi Duarte - Presidente da ADVOCEF 

os resgates dos cheques 

emitidos em garantia ocor

rerão nos dias 20 (vinte) dos 
meses subseqüentes ao da 

concessão. 
Tesouraria da ADVOCEF, 

Porto Alegre -RS, 
10/AGO/1997 

Sua contribuição é 
fundamental para o 
trabalho de nossa 

associação. Envie suas 
opiniões, sugestões, 

dúvidas ou críticas, via 
carta ou fax para o 

JORNAL DA ADVOCEF: 
Av. Borges de Medeiros 
n0340/conj.131 - CEP 
90020-020 - Centro, 

Porto Alegre-RS 
Fone/fax (051) 228-9324 
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HELOISA 
DE OLHO NA 

RODRIGUES: 

A Aposentada. Esta sentença 
tanto pode identificar uma situação 
comum a alguém que alcançou o 
final de uma carre ira profissional, 
como também pode ser o título de 
um roteiro para cinema . Uma 
situação de afastamento da parcela 
ativa da sociedade ou uma mudança 
radica l de atividade? Depende de 
quem se trata. 

Neste caso, é sinônimo de 
um sonho que começa a ser alcan
çado pela ex-advogada da CEF 
Heloisa Helena Engrásia Rodri
gues, que se aposentou para iniciar 
a carreira de roteirista de cinema. 
E seu primeiro trabalho se inspi
rou no caso de uma mulher que 
largou sua profissão para dedicar-se 
ao lar c, um mês depois, retornou a 
sua antiga empresa precisando 
voltar a trabalhar, pois já não 
suportava as atividades domésticas, 
unhas quebradas e aventais. 

Filha mais velha de oito 
irm ãos , a portoalegrense Heloísa 
trabalhou como advogada da Caixa 
durante 27 anoS e aderiu ao PDV no 
último dia do programa, seguindo 
sua intuição gcmin iana de que 
poderia recomeçar unindo o útil 
ao agradável. Soltou as amarras. 
Vinda de uma geração que quebrava 
regras de conduta e lutava pela 
liberdade , percorrendo as praias 
primitivas de Santa Catarina e 
assistindo os filmes de Godard, 
sempre cu lti vou as atividades 
culturais nas horas vagas. Cursou 
um ano de Jornalismo na UFRGS, 
mudou-se para Florianó-polis e lé se 
formou em Direito. Em 1975, a 
sobrevivência e a responsabilidade 
falaram mais alto e a jovem tipo 
mignon, falante e risonha, vestiu o 
tailer e partiu para a severa função 
de advogada concursada. Den tro da 
Caixa fez amizades por todo o 
Brasil e deixou saudades. Depois da 

, 
SETIMA ARTE 

Ampliando horizontes: Heloísa em 
viagem aos Escadas Unidos em 1995. 

aposentadoria em 1996, Heloisa 
juntou-se a do is colegas c começou a 
advogar no escritório credenciado 
para terceirizar serviços jurídicos 
da própria CEF, podendo aplicar 
seu profundo conhecimento da antiga 
empresa. Ainda assim, seu lado ci
néfilo continuava pulsando. Tomou 
uma atitude ainda mais arrojada, 
indo sozinha a Park City, no estado 
de Utah (EUA), assistir aoSundance 
FestiJlal, eventO independente de 
cinema criado por Robert Redford 
(a quem viu várias vezes bem de 
perto), num frio de 23 graus 
negativos. Ano passado, participou 
também do Fórum de Cinema 
patrocinado pela Prefeitura Mu
nicipal de Porto Alegre, quando 
assistiu a brilhante palestra do 
diretor italiano Éttore Scola. Fez 
ainda O curso de produção cine
matográfica do Senac, e as oficinas 
de cinema do Instituto Estadual de 
Cinema (IECINE) e da Casa de 
Cultura Mario Quintana. Atual
mente Heloisa freqüenta0 Curso de 
Extensão em Produção Cinema
tográfica da PUCRS, tendo como 
professores os premiados Carlos 
Gerbase e Flávia Seligmann. 

Com o lhos no futuro e 
coração de celulóide, Heloisa 
pretende fazer de roteirista sua 
próxima carreira, partindo sem 
medo para seu primeiro título, o 
da Aposentada. 

PÉROLAS , 
JURIDICAS 

Colecionando 
bom humor 

Dentre tantos assuntos 

sérios) ainda há gente atenta ao 

bom humor. O jurídico da CEF 

de Porto Alegre conta com o 

advogado Fernando Azambuja 

para sa lvaguardar as questões 

hilárias: há cerca de dez anos 

ele coleciona) cm lima pasta 

especial, diversas petições cu

riosas, algumas publi cações no 

Diário da Justiça dignas de 

comédia e até ll1esmo senten· 

ças escritas em forma de verso. 

Para esta "missão", 

Azambuja conta com a co

laboração de colegas do setor 

jurídico que percebem as mais 

variadas pecu li aridades: trO

peços textuais em documentos 

que por ali transitam, situações 

e fatos engraçados ou inusita

dos, e lhe enviam para que 

sejam arquivados. A exemplo 

disto está uma ementa publi

cada em maio deste ano, que 

diz assim: 

"Surpreendido o réu, 
no interior de uma resena 
florestal, com uma espin
garda e dois quatis mortos, 
não há C01'no se aceitar a 
versão de que ali estava a 
pedido de um desconhecido 
que lhe pediu para carregar 
o material, evadindo-se com 
a chegada da polícia am
biental". (Fonte: Diário da 
Justiça n095, quarta-feira, 
21/5/1997) 

• 
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CINCO 
1992-1997 

ANOS DE ADVOCEF 
"Em dezembro de 1991) na 

capital paulista, um grupo de 
advogados que participava de um 
curso sobre Direito Processual 
Civil-Trabalhista discutia a ne
cessidade c oportunidade da criação 
de uma associação de advogados . 
Alguns colegas manifestaram -se 
contrários, alegando que o objeti
vo não seria atingido} pois não 
vislumbravam meios de aglutinar a 
classe e haveria muita pressão 
contrária por parte das Chefias de 
Unidades e da então Consultoria 
Jurídica. No Paraná a idéia foi 
muito bem recebida) não só pelos 
advogados como também pela 
Chefia (Dilson). Durante os setc 
meses seguintes, fizemos centenas 
de contatos telefônicos entre nós. 
Foram surgindo lideranças e vários 
colegas ofereceram-se para re
transmitir as boas-novas J outras 
Unidades Jurídicas, colaborando 
para o fortalecimento do ideal de 
criação da nossa Associação. 

O envolvimento cada vez 
maior de colegas de quase todos os 
estados resultou numa mobilização 
ímpar, alavancando o processo que 
sempre foi de todos os advogados. 
A minuta dos Estatutos Sociais foi 
divulgada para todos os estados. 
Opiniões, críticas e sugestões eram 
recebidas, compiladas e reenviadas 
para as Unidades Jurídicas da CEF 
num ritmo frenético. Sempre que 
lembro daqueles dias, experimento 
uma maravilhosa sensaçao. Foram 
dias inesquecíveis , riquíssimos. 
Democrática e estrategicamente,a 
Comissão Pró-Criação da Associa
ção decidiu pela realização do 
evento em Brasília) onde então 

11 a lS/agosto/97 

Por Renato Soares Dias - CEJUR/PR 

emergiam as lideranças capita
neadas pelo grande amigo e colega 
Gomes, que desdobraram-se para 
que que não faltasse nada no 
Primeiro Encontro Nacional de 
Advogados da CEF, realizado sem 
os auspícios da COJUR e/ou da 
própria empresa. 

Economizamos e aplicamos 
bem cada centavo arrecadado. No 
dia 14/8/1992, comçaram a chegar 
a Brasília os representantes de quase 
todos os estados. O entusiasmo, 
alegria e motivação eram envol
ventes: parecia até que todos os 
participantes já se conheciam há 
décadas. Não houve nenhum in
cidente no transcurso dos trabalhos, 
e todos os pontos polêmicos foram 
debatidos com firmeza, altivez, 
respeito e atenção às opiniões 
contrárias, em uma verdadeira aula 
de organização, criatividade c 
objetividade. Ao final de dois dias 
de rico e fraterno convívio) alcan
çamos os pnmclros e mais Impor
tantes dos nossos objetivos: criação 
da ADVOCEF, eleição da primeira 
Diretoria e aprovação dos Esta
tutos) com adesão maçiça dos 
advogados. Sob a firme batuta do 
Presidente Gomes, registramos os 
Estatutos e partimos para a conse
cução das tarefas para as quais nos 
propusemos: aglutinar os advogados 
da CEF, lutar pela sua valorização e 
defender, a qualquer custo, os seus 
legítimos direitos. 

PARABÉNS ADVOCEF, 
NESTA DATA QUERIDA. MUl
TAS FELICIDADES, MUlTOS 
ANOS DE VIDA! FELIZ ANI
VERSÁRIO! PARABÉNS PARA 
TODOS NÓS!" 

Brasília-DF 

II Jornada Brasileira de Direito 
Processual Civil 

03 a OS/outubro/97 - São Paulo-SP 
. . .•.... III Congresso Nacional dos Advoga

dos da CEF 

itiv o 
negativ s 

... Agosto: mês do Advogado, 

da Justiça c da fundação da 

ADVOCEF. 

T Aumentam os processos na 

Caixa Econômica Federal e 

diminui o número de advoga-_ 

dos) estagiários e empregados 

de secretaria. 

... A ADVOCEF atualizou o 

equipamento de informática na 

sede de Brasília. 

T Aumenta a ~ressão para o 

cumprimento de prazos nos 

Jurídicos c alcance de metas 

nas Agências. 

... AGU, INSS e BACEN 

realizam concurso para o cargo 

de advogado. 

T lnjcção de dinheiro públi

co para saneamento de bancos: 

Depurados são vendidos. 

... O Poder Judiciário no

meou novos magistrados e já 

reedita novo concurso. 

... Melhor aparelhado, o 

Judiciário tem agilizado os 

julgamentos. 

Â Ao adquirir as carteIras 

imobiliárias de diversas ins

tituições bancárias, a Caixa 

Econ6mica Federal tem se 

fortalecido como banco social. 



EMENTAS: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL, 
ADMINISTRATIVO, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO 

* PROCESSO C I V IL - EMBARGOS D ECLARATÓ R IOS - I NTER P O SI ÇÃO VIA "FAX" 
ADMISSIBILIDADE - "Interpostos embargos declaratórios via 'fax' e observada certa razoabilidade no 
interregno en t re :1 vinda do 'fax' c a chegada do original, deve ser admitido o recurso por tempestivo 
I-l ipó tcsc em que o original foi recebido no dia imediatamente seguinte àquele em que enviado." (DJU lI, 
07(5(97 , pág . 30.996. Proc. nO 96.04 .14465 -0-RS , l' T, TRF - 4' Reg. - ReI. Juiz Vladimir Freitas) 

* SÚMIJLA 188 - STT - "Os juros morató rios, na repetição do indébito, são devidos a partir do t rânsito 
em julgado da setença." (Texto integ~l da súmula da jurisprudência predominante nO 188, aprovada pela 
3" Seção do Superior Tribunal de Justiça - DJU I , 24/6(97, pág. 29.527) 

* TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RE}PA - PROGRAMA D E D EMISSÃO V O LUNTÁRIA - "As 
verbas recebidas do Programa e Demissão V01untária têm natu.reza indenizatória e não estão sujeitas a 
Imposto de R enda." (Apelação el",Mandado de Seg rança, Prec~o 96.04.62274-9-RS, 2° T , TRF - 4' Reg. 
- ReI. juiz Jard im de Camargo - DJU II, 06/8/97, pág. 60.414) 

* PROCESSO CIVIL - CADERNE;YA DE POUPANÇA - IPC D E }'ANEIR OI89 - PRESC R I ÇÃO 
- "1. Es tão prescritas as ações ajuizadas posteriormente a 15(2/ 94". (3' Turma~RF 4' Reg. - Proc. nO 
96.04 .53857-8(PR - D JU II, 28(5/97, pág. 3 .615) 

I - '(1).J\5 cláusulas contrltuais devem ser cumpridas por ambas as partes contratantes. 
2) revisto no cO)1trato que os reajustes das prestaçfcs serão feitos trimestralmente, não se pode vinculá
lo ~10S reaju stes salariais . 3) Não está ~ermitida. a ~ria~ão de óbices para , ue seja lltillzalio o Judiciário) 
por qualquer Clal partes, a Ílm de deduzIrem os dIreItos q~e s entendem detentoras ." (3' , TRF - 4' Reg . 
-J' roc. nO 94 0 .50739-PR - DJU Il , 18/6/97, pág. 45 4118) 

ADVOG l o EMPREGADO - TORNADA DE Ti~~L'iit -"Ao advogado empregÚlo impóe-se 
a jo rnada de trabalho estabelecida no art.20 da Lei 8.906/94, não podenâo o empr-ega o r exigir-l he carga 
sem anal acim'a de vinte horas de trabalho) sem a devida contraprestação rrdiciona~re ista no§ 2° do citado 
atigo." (2" 11, RT 10' Reg. - D JU I, 06/6(97, pág. 11.927) 

* p IREITO Pf: Ú>CESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇl\ - CORREÇÃO MONET ÁRI A 
- I~DICES -' a;uação monetária de"'>-Cl!Yserva. o's seguintes índiEes : OTN.,.oJU ar~o de 1986 á dpembro 
de 1988; BTN - ate fe erelro e 1991; INP - a.t dezembro de 129 . UFIR: - a partIr e pn,er ro de 1992; 
P - janei ro d 1 ~89 , março , abri l e maio de 1990, fevereiro de 1991." (1' T, TI<: 4' Reg. - roc. 

e7.0i! . 7940C'8 - D U Il, 09(7/97, pág. 52.707) 

* E MBARGOS À EXECUÇÃO D E SENTE N Ç A - C ORREÇÃO MONETÁRI A - J AN E IRO/89 -
SÚMULA N° 3 2 /TRF 4 ' R E GIÃO - "No cálculo de liquidação de débito judicial , inclui-se o índice de 
42,,72% , relativo à correção monetária de janeiro de 1989". IPC. M AR Ç O /90 A FEVEREI R O /91 -
SUMULA N ° 3 7 1TRF 4' REGIAO - "Para a liquidação de débitos judiciais incluem-se os índices 
relati vos ao IPC de março , abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Precedentes do STJ"INP C. M ARÇO 
A DEZEMBRO 191, LEI N ° 8 .1 77/91 - "A partir da promulgação da Lei n08.177(91 , o INPC passou 
a ser o índice utilizado para a correção monetária dos débitos judiciais . Após o INPC, o índice utilizado 
é a U FIR. Precedentes do STJ. " (1' T, TRF 4' Reg. - Proc. 97.04.14529-2/PR - DJU lI, 09/7(97, pág. 
52.695) 

* CIVIL - SFH - QUIT AÇ ÃO DO SALDO DEVEDOR - " PACTA SUNT SERVANDA" - "A cláusula 
con t ra tual que estipula a prorrogação do prazo de financiamento da casa própria quando for apurado saldo 
devedo r após O pagam en to das prestações inicialmente contratadas deve ser fielmente observada." (3;\ T, 
TRF 4" Reg . - Proc . 89.04.17529-1 -RS - D JU II, 18(6(97, pág. 45.458) 

* PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTRATOS BANCÁRIOS - JUNTAD A - ÔNUS - "I) Ajuntada 
dos extratos das contas vinculadas do FGTS é providência que deve ser tomada pelos autores da demanda 
que objeti vam à correção destes valores. Como não há prova de que a CEF tenha se recusado a fornecer 
tal doc umento, não se pode exigir que a ré seja compelida a tomar a referida providência. 2) Prejudicada 
a a rgüi çi o de nulidade do despacho agravado , face à procedência do presente recurso quanto ao mérito . 

• 



3) Agravo proibido" (3' T, TRF - 4' Reg. - Proc. n096.04.61474-6/PR - DJU TI, 16/7/97, pág. 54.775 ) 

* CONDOMÍNIO - IM9VEL ALIENApO - COTAS - ADQUIRENTE - RESPONSABILIDADE 
- MODO DE AQUISIÇAO - IRRELEVANCIA - "Condomínio . Cotas Condominiais. O adquirente da 
unidade responde perante o condomínio pelas COtas condominiais em atraso. O modo de aquisi~ão não 
assume relevo. Recurso conhecido pelo dissídio, mas não provido" (Ac un da 3' T do STJ - REsp 67.701-
7-RS - ReI. Min. Costa Le ite - j . 20/5/97 - Recte.: Habitasul Crédito Imobiliário S/A; Recdo .: Condomínio 
do Edifício Oásis - DJU I, 16/6/97, pág. 27.361) 

* EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - COMBUSTÍVEIS - DECRETO-LEI N"2.228/86 - I ) "É 
inconstitucional o empréstimo compulsório incidente sobre a compra de gasolina e álcool , instituído pelo 
art igo 10 do Decreto-Lei nO 2.228, de 1986." (Súmula 13 - TRF - 4' Região) 2) "A devolução do 
empréstimo compulsór io so bre combustíveis (art. 10 do Deçreto-Lei nO 2.22ª/ 86) indepe)'de da 
apresentação de notas fi scais." (Súmula 33 - TRF - 4' Região) AÇAO DE REPETIÇAO DE IN DEBITO 
FISCAL - LEGITIMIDADE ATIVA - 3) "O consumidor de com bustíve l é o sujeito passivo da relação 
jurídica ad vinda do empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis, estando, pois , legitim~do 
para ajuizar ação de repetição. "PRAZO DECADENCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇ AO 
~ 4 ) "No tocante ao prazo de que dispõe o contribuinte para pleitear a restituição de tributos suje itos a 
lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não tendo ocorrido a 
homologação expressa) o direito de pleitear (J. restituiçlÍo só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco a;ws) contados 
da ocorrência do fato gerador) acrescido de mais cinco anos) contados daquela data em que se deu a homologaçiío 
tácita" (REsp nO 44221/~R, Rel. Min. Pádua Ribeiro, 2° Turma, julgo 04/5/94, RSTJ 59/405 , DJ 23/5/ 
94, p 12595) CORREÇAO MONETÁRIA - "No cálculo de liquidação de débito judicial incluem-se os 
índices de 42,72%, relativo à correçao monetária de janeiro de 1989" (Súmula 32/TRF 4") - (2' T, TRF 
- 4' Regiao - Proc . 96.04.02637-2/RS - DJU lI, 09/7/97, pág. 52.732) 

* EMBARGOS DO DEVEDOR - CUSTAS - OPORTUNIDADE - "Agravo de instrumento. C ustas ao 
final. In viab ilidade. Inviável defer ir o pagamento do preparo dos embargos do devedor para o final deste 
feito. O preparo dos embargos deve obedecer o artigo 19 do Código de Processo Civil (que é norma de 
Direito Púb li co) , sob retudo, por tal ação incidental não gozar de isenção pelo Regimento de C ustas do 
Estado. A imposição deste ônus previsto na lei processual não retira o direito de acesso ao judiciário porque 
a lei prevê que no caso de necessitado socorre-l he o pedido de benefício da justiça gratuita. Precedentes 
jurisprudenciais. O Cartório Privatizado não estaria obrigado a prestar seus serviços - excetuados os casos 
de justiça gratuita - sem adiantamento de custas porque isto configuraria violação da garantia encerrada 
no art. 5°, lI , da CF. O desprezo das normas processuais, como a do art. 19 do CPC, equivale a gerar 
injustificável diferenciação de tratamento em relação àqueles que cumprem a dita obrigação de adiantar 
custas. Negado provimento." (Ac. un da l' C Civ do TA RS - Ag 196.202.287 - Rel. Juiz Ari Darci 
Wachholz - j 15/4/97 - Agte.: Sady Miguel Gil ou Sad i Miguel Gil; Agdo.: Banco do Brasil S/A - DJ RS 
29/4/97, pág. 78) 

* SERVIDOR PÚBLICO - VENCIMENTOS - YANTAGENS - REAJUSTE - ISONOMIA.
EXTENSÃO - SÚMULA 339 STF - "A lei que concedeu um aumento de 28,86% só para os aliciais 
generais acima do índice de reajuste geral dos serv idores públicos civis e militares ofende a regra do art. 
37, X, da CF, pois não veio acompanhada de qualquer reestrurução na carreira militar que legitimasse o 
privilégio. Vulnerado O princípio da isonomia) cabe ao Judiciário corrigir a ilicitude in concreto ) sem 
embargo da Súmula 339 do STF, que não está acima da Constituição. Precedentes do próprio STF, da 
Procuradoria Geral da República e do Congresso Nacional, além da recente decisão da Corte Especial do 
STJ acerca de questão análoga, em nível jurisdicional." (2' Seção - TRF - 4' Reg. - Proc. nO 96.04.192.28-
O/SC - ReI. Juiz Alm ir Sarti - DJU TI, de 09/ 7/97, pág. 52.663) 

* RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - MOTIVAÇÃO - NECESSIDADE - "Dispensa de empregado 
de emp resa pública ou sociedade de economia mista . Necessidade de motivação. Não há incompatibilidade 
entre o art. 37 e 173 da Constituição Federal com rclaçao aos contratantes de trabalho. " (Ac un da T' T 
do TR T da 1" R - mv - RO 989/95 - ReI. Juiz Guilbert Vieira Peixoto - j 16/4/97 - Recte.: Francisco Luiz 
Pereira; Recda .: Comlurb Companhia Municipal de Limpeza Urbana - DJ RJ lI, 02(6/97, pág. 128) 
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